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LEI Nº 355, DE 22 DE AGOSTO DE 2018. 
  
Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento do Município de Ibipeba e Atualiza a Lei Municipal nº 
349, de 18 de dezembro de 2017 que Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período de 2018 a 2021, 
com fundamento no Artigo 43 da Lei 4.320/1964 e no art. 167, Inciso VI da Constituição Federal e dá 
outras providências. 
  
O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, por meio de seus representantes Legais aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Especial ao Orçamento do 
Município, para o Exercício de 2018, Lei nº 350, de 19 de dezembro de 2017 no valor de R$ 361.000,00 
(Trezentos e sessenta e um mil reais), na dotação abaixo especificada. 
  

Órgão: 28000 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

U.O: 28206 – FUNDO DE AÇÃO SOCIAL 
0017 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
08.244.0017.1058 – Construção da Sede do CRAS 
449051.00 – Obras e Instalações – fonte 1312………………………….....…...…….………R$ 350.000,00 
449051.00 – Obras e Instalações – fonte 1001……………….....………….……..….…....…R$    11.000,00 
Total do Crédito Especial………..………………………………....………….......................  R$  361.000,00 

Art. 2º – Como fonte para abertura do crédito supra serão utilizados recursos provenientes de anulação das 
seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Ibipeba para o Exercício de 2018, conforme 
disposto no item III, art. 43 da Lei Federal 4.320/64: 

Órgão: 28000 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

U.O: 282069 – FUNDO DE AÇÃO SOCIAL 
0017 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
08.244.0017.2069 -  OPERACIONALIZAÇÃO DO FIES 
339030.00 – Material de Consumo – Fonte 1980 .........................................................................................R$   7.800,00 
339032.00 – Material, Bem ou serviços para distr. Gratuita – fonte -1980...............................................R$   2.900,00 
339033.00 – Passagens e despesas com Locomoção – fonte 1980 ..............................................................R$   4.900,00 
339036.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 1980..............................................................R$   7.800,00 
339039.00 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – fonte 1980................................................R$ 13.700,00 
449051.00 – Obras e Instalações – Fonte 1980............................................................................................... R$ 11.800,00 
Total Anulado............................................................................................................................................................R$ 48.900,00  
 

Órgão: 28000 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

U.O: 07701 – FUNDO DE AÇÃO SOCIAL 
0017 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
08.244.0017.2071 -  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGD-BF 
339030.00 – Material de Consumo – fonte – 1311.......................................................................................R$ 10.000,00 
339032.00 – Material, Bem ou Serviço – fonte 1311,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,R$   2.000,00  
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339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 1311..........................................R$    8.000,00 
339046.00 – Auxílio Alimentação – fonte 1311...........................................................................................R$    3.000,00 
339048.00 – Auxílios Financeiros – fonte 1311............................................................................................R$    3.000,00 
449052.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 1311............................................................R$  19.000,00 
Total de Anulação..................................................................................................................................................R$  45.000,00 
 
Órgão: 28000 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

U.O: 28206 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0013 – PROGRAMA ................................................... 
08.122.0013.2072 -  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
319013.00 – Obrigações Patronais – Fonte 1001.......................................................................................R$ 19.000,00 
319034.00 – Outras Despesas de Pessoal dec. De terceirizado– Fonte 1001........................................R$   4.900,00 
319093.00 – Indenizações e Restituições – Fonte 1001.............................................................................R$   4.900,00 
Total de Anulação................................................................................................................................................R$ 28.800,00 
 
 Órgão: 28000 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

U.O: 28206 – FUNDO DE AÇÃO SOCIAL 

0017 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 
08.244.0017.2075 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PAINF 
339030.00 – Material de Consumo – Fonte - 1311 ....................................................................................R$ 15.000,00 
339032.00 – Material de consumo – Fonte - 1311.......................................................................................R$   3.000,00 
339035.00 – Serviços de Consultoria – Fonte - 1311...................................................................................R$   3.000,00 
Total de Anulação .................................................................................................................................................R$ 21.000,00 
 
 Órgão: 33000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

U.O: 33211 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
0012 – PROGRAMA ............................................ 
99.999.0012.2125 - ADMINISTRAÇÃO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999999.00 – Reserva de Contingência – Fonte 1001 ...............................................................................R$ 217.300,00 
Total de Anulação................................................................................................................................................R$ 217.300,00    
TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................................................................................................R$ 361.000,00 
  

 
Art. 3º – Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Lei nº 345, de 21 de junho de 2017, Programas e Objetivos e 
o Anexo de Programas, Objetivos e Metas da Administração para o Quadriênio, da Lei Municipal nº 
349/2017 – Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021, com o acréscimo das ações acima 
discriminadas. 
  
Art. 4º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a alteração nas demais Legislações 
orçamentárias municipais, especialmente a Lei de Diretrizes Orçamentárias Anual para o exercício de 2018, 
devendo esta ser compatibilizada com o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021, considerando, as 
alterações promovidas por essa Lei. 
  
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Ibipeba, 22 de agosto de 2018. 
 
 

Demóstenes de Souza Barreto Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Secretário de Administração 
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